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Exmo 0  Sr Dr 0  Juiz Presidente da Junta de Conciliaço e Julgamen 
to de Goinia. 

4. 

Diz JAIME FERRIRA Di, SOUZA )  brasileiro, casado, 
bilheteiro, residente e domiciliado nesta Capital, abaixo-assj 
nado, vem mui respeitosamente frente a V. Excia. com  fundamento 
no artigo 500 daConsoIidao das Leis do Trabalho pedir assis 
tncia no seu pedido de demisso e, assim o faz pelos fatos e 
fundaLentos seguintes: 

Que, e empregado da Empresa Goi&na de Cinemas Â, 
com sede sito a Av. Anhanguera, 10 desde 19 de Janeiro de 194; 

Que, no mais interessa prestar serviços a emprega 
dora por ter conseguido colocaço melhor e mesmo no quer pre 
tar mais serviços a&pregadora; 

Que, a empregadora dispensa qualquer aviso e aceita 
a resciso contratual a partir desta data 0  

D,0 E(P0$T0, com fundamento no artigo 500 da COL O T O _ 
requer respeitosamente a devida assistncia no pedido supra e 
com a finalidade de tornar vlida a resciso contratual 0  

Nestes trmos, 
P. deferimento. 

Goinia, 11 de 

jrie Ferreira de 3 ouza 

ac6rdo com a petiço. 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

NOTIFICAÇÃO 

Sr. 	 G iL 	iB. 	A... ....................... ........................ 

A S S U N T O: ERecLarnaçao cqrcseritacIa por 

Jac F r:.i 

Pela presente fica V. S. notificado a comparecer perante esta Junta de Concilia-

ão e Julgamento, à Praça Civica n.° 9, no dia • de. 	;.ibc ............................de 196 

as 	 i audiencia relativa a rec]amtção constante da copia anexa 

Nessa audiência deverá V. 3. oferecer as provas q{fulgar  necessárias, cOflstafl_ ,/ 

tes de documentos ou testemunhas, esas no máximo de 3 (tr).  

O não comparecimento de V. S. à referida audiência importará no julgarno da 

questão 'i sua revelia, e na aplicação da pena de confisão, quanto a matena de fator 

Goiania // 	de 196 

/ CHEFE DA SECRETARIA 

Certifico que, nesta data, foi expedida a presente notificação ao reclamado pelo 

registrado postal de n.° , com aviso de recebimento (A R). 

Secretaria da Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia, em 

de 	 de 196 

CHEFE DA SECRETARIA 
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P. J. - J. T. Junta de Conciliação e Ju1amento de Goiânia 

-' 	- 

os d000 die 	 .o u .n 	'il re 	a 

azo 	tre , roto ciao 	o1on1a, os 13 Poros e u ainu 

t o, 	tndo oPert a 	dtacia do unta dc 	
ncilioc e Julgo 

riato desta cid de, ao sala de a idjnCioC, 	Pr:ç Ovica. a.  9 

cem o presença do Sr. Juiz pi idnte, Da p ulo 21ey Po 

O SOUSO 	dOO vogaiS que oPaiXo aesino , farom, por orea 
do 

da. pruoident, apregoads )z 14 tigflJJ 	 LgI 

uurente e 	CCjITA .0 OIiTLA d/'., rcquer1c. 

Presentes os pertc, o requerido requerido repfüOfl dde Pe-

lo sou preposto, Sr. Wilton lP 1 qusrque Mola, o Da guio proci 

dente interrogou e advertiu o requerente da natu2loza doo canse- 

guncios do ato, cuja houologa'O se requer, tendo o oeoOo dscl-

rodo que se despede ejpontflear.1eflte e no seu pr6prio inter3sse - 

ao cargo que téve no requerido e st. perfit a:ente conscicnto - 

das conoequflCiDIO de ecu ato. 
Props, ento o Da. Juiz Pr ionte, aos das. vodais, o P0— 

eiologaçO do pedid de demicsO do empregado estável, e, tendo 

votado oaos, proforu, d ocrdo cor a vencido a seguinte dc-

ci o Li o: 
S3reunte produz os efeitos previstos ore Li o pdidO 
'e demijso dc estaMlitrio, 1ivrant DOLflif eodO, 
perente autoridade competente. 

JI 	JJLI 	DL SOUdÁ requer horaologa;LiO 3e p dLo de de- 

a is o ao 
Foram cumpridas os formalidades legais. 

ISTO POSTO: 
COUSIDERANDO que o mpregado JAI1iE i?EAPLIoA DL' 3OUZ1 r1oflÍ-

festo livremente a sua vontade de 'deixar o quadro de funcion-

rios dc. acira citada rpregadcra, apesar de portador de 

lioode; 

COUSIDELAUDO que r6a: ate 	válido o pedido de Jemis500 de 

empregado estável quando cumprido o peocçituado flu artigo OO 

da Conooliia;Lio doo Leis do Trabalho; 
LLSOLUE a Junta de ConciliaçLio e Ju1pseento de Goinia ,po: 

unnireidade, homologar o pedido de demiosLio na forma requerida 

nos presentes autos, paro que produza os efeitos legais. D—oe 

o valor de Cr a 10.000,00 o presato proceeso. Cueaes ao irepor 

traia dc Cr 	26,00 rele requerido. 

Ás partes ficaram jfltc5 do d. cio o na pr6orio ia. 

Zdicio, 	LL 

Juiz Preaid ata e p Lo Sr.e. Voais. 	 2 

1'-: 	!iif;7s' 
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